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REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA 
-

B JORNALOACJAL 
I Série - Número 21 Quinta- feira, 3 de Março de 1994 

SlJl\IÁRIO 

GOVERNO REGIONAL 
Decreto !{egulllmentllr Regionaln·. 1/94/1\I: 

Estabelece o regime de licenciamento e fiscalização das unidades 
privadas de saúde da Região Autónomn da Madeira, 

Decreto Regulamentar Regional n·. 2/94/1\I: 
I'rolrn~a o prnzo das medidas preventivas da área a afcctur ii 
execução da via rápida Funchal-Aeroporto, previsto no Decreto 
Regulamentar Rcgional n", 1/92/M, de 16 de Janeiro. 

GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regularnentar Regional n", 1/94/1\I 

EstJbeMce O regime de icellCBnllntn e fistaizlÇio das LIlidades 
pivIda de saúM da RegiIo Autónoma da Madei'a 

o Estatuto do Sistema de Saúde da Região Autó
noma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.? 21/92/M, de 7 de Agosto, atribui ao Se
cretário Regional dos Assuntos Sociais, no âmbito do 
sector particular do sistema, entre outros, poderes de 
orientação, inspecção e planeamento. 

Em ordem à tutela dos interesses dos utentes dos ser
viços particulares de saúde e em face da necessidade 
de criação e funcionamento destes, no respeito por pa
drões de qualidade, há que regulamentar, nos termos 
do artigo 21. o do referido decreto, o quadro em que 
tais poderes se hão-de exercer sem perder de vista a 
sua harmonização com a regulamentação da matéria a 
nível nacional. 

Foi ouvido o Conselho Médico da Região Autónoma 
da Madeira da Ordem dos Médicos. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 21. o do De
creto Legislativo Regional n." 21/91/M, de 7 de 
Agosto, o Governo Regional da Madeira decreta o se
guinte: 

Artigo 1. 0 

Objecto 

1 - O presente diploma regula o licenciamento e a 
fiscalização do exercício da actividade das unidades pri
vadas de saúde que actuam no âmbito do Sistema Re
gional de Saúde, com respeito pelo livre exercício da 
actividade rnédica como profissão liberal. 

2 - Entendem-se por unidades privadas de saúde os 
estabelecimentos não integrados no Serviço Regional de 
Saúde que tenham por objecto a prestação de quais
quer serviços médicos ou de enfermagem com interna
mento ou sala de recobro. 

Artigo 2. o 

Liberdade de escolha 

As unidades de saúde a que se refere o presente di
ploma devem respeitar o principio da liberdade de es
colha por parte dos utilizadores. abstendo-se de prati
car quaisquer actos que o ponham em causa. 

."! 

Artigo 3. 0 

Dever de cooperação e artlcutaçlo com o Serviço Regional de Saúde 

As unidades privadas de saúde devem colaborar com 
as autoridades 'sanitárias nas campanhas e programas 
de saúde pública, nos termos que vierem a ser defini
dos' por despacho do Secretário Regional dos Assun
tos Sociais. 

Artigo 4. o 

I 

Uceaclamento 

1 '- O funci~namento 'de qualquer unidade privada 
de saúde depende da obtenção de uma licença a con
ceder por despacho do Secretário Regional dos Assun
tos Sociais. 

2 - A licença fixará o tipo de serviços que o seu 
titular fica autorizado a prestar, com indicação das es
pecialidades e lotação da unidade. 

Artigo 5. 0 

Pedido de lkeaduleDto 

1 - Os pedidos de licenciamento devem ser efectua
dos mediante a apresentação de um requerimento diri
gido ao Secretário Regional dos Assuntos Sociais, atra
vés da Direcção Regional de Saúde. 

2 - Do requerimento devem constar: 

a) A denominação social ou nome e demais ele
mentos identificativos do requerente; 

b) A indicação da sede ou residência; 
c) O número fiscal de contribuinte; 
d) A localização da unidade e sua designação; 
e) A identificação da direcção clínica; 
1) O tipo de serviços que se propõe prestar. 

3 - Os emolumentos a pagar pelo requerente são fi
xados por despacho do Secretário Regional dos Assun
tos Sociais. 
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Artigo 6. 0 

Inslruçio do ~Ido 

I - Os pedidos de licenciamento devem ser instruí
dos com os seguintes documentos: 

a)	 Cópia autenticada do cartão de identificação de 
pessoa colectiva ou do bilhete de identidade do 
requerente e ainda do respectivo cartão de con
tribuinte; 

b)	 Certidão actualizada do registo comercial; 
c)	 Certificados do registo criminal dos requeren

tes ou dos administradores ou gerentes da en
tidade requerente; 

d)	 Relação detalhada do pessoal e respectivo 
mapa, acompanhada de certificados de habili
tações literárias e profissionais; 

e)	 Programa funcional, memória descritiva e pro
jecto das instalações em que a unidade deverá 
funcionar, assinado por técnico devidamente 
habilitado; 

J) Licença de utilização emitida pela câmara mu
nicipal competente; 

g) Certificados que atestem que a unidadecum
pre as regras de segurança vigentes; 

Ir)	 Certificado emitido pela autoridade de saúde 
competente que ateste as condições hígio
-sanitárias da unidade; 

I)	 Projecto de regulamento interno. 

2 - A Direcção Regional de Saúde pode solicitar aos 
requerentes todos os esclarecimentos adicionais que em 
cada caso considere necessários à informação .do pe

cíonamento: .'.. '.,' 

dido. 

Artigo ,7. o 

Condlçõel de Uceadamealo
.' i" ,'. 

I  São condições de atribuição da licença defun
• '..' ,. I. 

. ,! . ,,]' . ". 

a)	 A idoneidade do requerente, a qual, no caso 
de se tratar de pessoa colectiva, deve ser preen

chida pelos administradores. directores ou ge
rentes que detenham a direcção efectiva do es
tabelecimento; 

b)	 A idoneidade profissional dos elementos da di
recção clínica e demais pessoal médico e de en
fermagem; 

c)	 A qualidade técnica dos cuidados e tratamen
tos a prestar, bem como dos equipamentos de 
que ficarão dotados; 

d)	 A comprovada viabilidade técnica e económica 
da unidade privada de saúde. 

2 - Os requisitos que as unidades privadas de saúde 
devem observar quanto a instalações, organização 'e 
funcionamento são fixados por portaria do Secretário 
Regional dos Assuntos Sociais. 

Artigo 8.0 

I - Para efeitos do disposto no presente diploma, 
são consideradas idóneas as pessoas relativamente às 
quais se não verifique algum dos seguintes impedi
mentos: 

a)	 Proibição legal do exercício do comércio; 
b)	 Condenação, com trânsito em julgado, qual

quer que tenha sido a natureza dó crime, nos 
casos em que tenha sido decretada a interdição 
do exercício de profissão relacionada com a ac
tividade das unidades privadas de saúde. 

2 - O disposto no número anterior deixa de produ
zir efeitos após reabilitação ou pelo decurso do prazo 
de interdição fixado pela decisão condenatória. 

Artigo 9. 0 

Vistoria 

I - A atribuição da licença de funcionamento é pre
cedida de uma vistoria a efectuar pelos serviços com
petentes da Direcção Regional de Saúde. 

2 - A equipa técnica encarregada da vistoria pre
vista no número anterior integrará um elemento repre
sentante da Ordem dos Médicos, a nomear por despa
cho do Secretário Regional dos Assuntos Sociais. 

3 - Efectuada a vistoria, deve o director regional de 
Saúde submeter o pedido, devidamente instruído e in
formado, ao Secretário Regional dos Assuntos Sociais. 

Artigo lO. o 

R~ulamenlo Interno e laMla de p~os 

I - Cada unidade privada de saúde deve obrigato
riamente dispor de um regulamento interno, o qual é 
homologado pelo despacho que atribuir a licença de 
funcionamento.	 ' 

2 - O regulamento interno, bem como a tabela de 
preços, deve ser aflxado em local bem visível e acessí
vel aos utentes. 

Artigo II. o 

Uno de rttlamaç6es 

I - As unidades privadas de saúde devem ter, em 
cada serviço, um livro de reclamações dos utilizadores, 
com termo de abertura datado e assinado pelo direc
tor regional de Saúde, insusceptível de ser desvirtuado. 

2 - Mensalmente, devem tais unidades enviar cópia 
autenticada das reclamações efectuadas pelos seus uti
lizadores à Direcção Regional de Saúde. 

Artigo 12.0 

I - A transferência de titularidade ou a cessão de 
exploração, total ou parcial, da unidade de saúde, bem 
como as alterações à direcção clínica, aos corpos de 
pessoal médico e de enfermagem e de outros profis
sionais de saúde ou do pessoal dirigente que ai presta 
serviço, deve ser notificada à Direcção Regional de 
Saúde no prazo de 30 dias. 

2 - Sem prejuízo das autorizações prévias legal
mente exigíveis, o regime previsto no número anterior 
é também aplicável à alteração das estruturas físicas, 
designadamente a realização de obras de restauro, re
modelação, transformação ou ampliação que conten
dam com o regular funcionamento da unidade ou de 
parte dela. 
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3 - A falta de noti ficação de transferência de tit u
laridade ou cessão de exploração, bem como de alte
ração à direcção clínica, determina a suspensão da li
cença de funcionamento. 

Artigo 13.° 

fbcalluçio 

I - A fiscalização das unidades de saúde cabe à Di
recção Regional de Saúde, devendo esta avaliar e pro
mover a qualidade técnica, assistencial e humana dos 
cuidados e tratamentos prestados. 

2 - A fim de exercer as competências a que se re
fere o número anterior, devem os serviços competen
tes recorrer, sempre que necessário, à colaboração de 
peritos especialmente qualificados. 

3 - O disposto no número anterior inclui, quando 
a natureza das situações o exija, o recurso a um pe
rito a designar pela Ordem dos Médicos. 

Artigo 14.° 

Rnoaaçio da Ilceuça 

I - Sempre que o funcionamento de uma unidade 
privada de saúde decorrer em condições de manifesta 
degradação qualitativa dos cuidados e tratamentos pres
tados, deve a licença ser revogada, procedendo-se ao 
seu encerramento compulsivo. 

2 - As condições a que se refere o número anterior 
devem ser comprovadas em processo instruído pelos 
serviços da Direcção' Regional de Saúde competentes 
para o efeito, que inclua parecer de comissão composta 
por dois representantes da Secretaria Regional dos As· 
suntos Sociais e um da Ordem dos Médicos, a nomear 
por despacho do Secretário Regional dos Assuntos So
ciais.. " 

3 - A revogação da licença é feita por despacho do 
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, mediante pro
posta do director regional de Saúde: " , ' I, 

4 - Notificado o despacho de revogação, deve a en
tidade cessar a sua actividade no prazo fixado, sob 
pena de.se solicitar. às autoridadesradministrativas e po
liciaiso encerramento compulsivo mediante comunica
ção do .despacho correspondente.' 

Artigo 15." 

Suspewo da IIceaça 

I - Quando a unidade privada de saúde não dispo
nha dos meios materiais e humanos exigíveis segundo 
as leges artis, mas seja possível supri-los, deve o direc
tor regional de Saúde propor ao Secretário Regional 
dos Assuntos Sociais a suspensão da licença, com ini
bição de funcionamento dos respectivos serviços, 
observando-se o disposto nos ri." 2, 3 e 4 do artigo 
anterior. 

2 - O despacho que determina a suspensão da li
cença fixará igualmente o prazo, não superior a 180 
dias, dentro do qual a unidade licenciada deverá reali
zar as obras, adquirir os equipamentos ou contratar o 
pessoal necessário ao regular funcionamento dos ser
viços, sob pena de revogação da licença. 

3 - A suspensão pode ser imediatamente imposta, 
sem dependência do parecer da comissão a que se re
fere o n. ° 2 do artigo anterior, quando o funciona

mento da unidade de saúde constitua grave perigo para 
os doentes. 

Artigo 16.° 

Pro,.ldhdu relaUv... ao póbllco e lOS doenles 

I - Sempre que seja revogada ou suspensa a licença 
atribuída a qualquer unidade privada de saúde, a Se
cretaria Regional dos Assuntos Sociais providenciará so
bre o destino dos internados que não possam ter alta 
para unidade credenciada, a expensas da unidade titu
lar do estabelecimento. 

2 - As medidas de suspensão ou revogação da li
cença serão divulgadas ao público, nomeadamente atra
vés da publicação do respectivo despacho de suspen
são ou revogação num dos jornais mais lidos da 
Região. 

Artigo 17.° 

Aulorizaçio de abertura 

1 - Logo que cessem as razões que motivaram a 
suspensão da licença, pode a entidade titular da uni
dade requerer ao Secretário Regional dos Assuntos So
ciais o termo da suspensão. 

2 - Produzidas as provas que considere necessárias, 
pode o Secretário Regional dos Assuntos Sociais, por 
despacho, determinar o termo da suspensão, após vis
toria a realizar nos termos do artigo 9.° 

Artigo 18.° 

Coetra-ordeeacõea 

1 - A violação do disposto no artigo 4.° constitui 
contra-ordenação punIvel com coima de 500 OOOs a 
6000 OOOS. 

2 - A violação do disposto no artigo 2.0, no n.° 2 
do artigo 10.° e nos artigos 11.° e 12.° é punida com 
colma de 250000S a 3000 OOOS. 

'3 !_:.;: 'O funcionamento de uma unidade privada de 
saúdeem condições 'de manifesta degradação qualita
tiva dos cuidados e tratamentos prestados é punido com 
coima' de 500 OOOS a 6 000 OOOS. 

4,- A'Ialta dos meios materiais e humanos exigíveis 
segundo as leges artis, que venha a ser suprida nos ter
mos do n.? 2 do artigo 15.°, constitui contra-ordenação 
punível com coima de 250 OOOS a 3 000 OOOS. 

5 - Sendo o titular da unidade privada de saúde 
pessoa singular, os montantes máximos das coimas pre
vistos nos números anteriores são red uzidos, respecti
vamente, a 500 OOOS e 250000S. 

6 - A negligência é punível.
 
Artigo 19.°
 

Apllcaçlo e destino d... colm... 

1 - A aplicação das coimas previstas no artigo an
terior compete ao director regional de Saúde. 

2 - O produto das coimas reverte para o Centro Re
gional de Saúde. 

Artigo 20.° 

Dlsposlçio Iransllória 

I - As unidades privadas de saúde que se encontrem 
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em funcionamento à data da entrada em vigor do pre
sente diploma devem, no prazo de 90 dias a contar da 
data de entrada em vigor da regulamentação prevista 
no n. o 2 do artigo 7.o, requerer a validação da respec
tiva licença de funcionamento ou iniciar o processo 
conducente à sua obtenção. 

2 - A inobservância do que se dispõe no número 
anterior em matéria de prazo, ou a não observância 
dos requisitos legalmente exigidos, certificada pela ~is
toria a que se refere o artigo 9.o, tem como consequen
cia a revogação da licença e o consequente encerra
mento da respectiva unidade de saúde. 

3 - Ocorrendo razões ponderosas de saúde pública, 
devidamente justificadas, pode o prazo previsto no 
n.o I ser prorrogado por períodos sucessivos de 30 dias, 
até ao limite máximo de 180 dias. 

4 - Compete ao director regional de Saúde a veri
ficação, por despacho, dos pressupostos previstos no 
número anterior. 

Artigo 21.0 

tolrldl em vigor 

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a 
data da sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional 
em 19 de Janeiro de 1994. 

O Presidente do Governo Regional, Alberto João 
Cardoso Gonçalves Jardim. 

Assinado em 4 de Fevereiro de 1994. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. .' 

Decreto Regulamentar Regional n.o 2194/M 

PIOU ogeçIo do pnlll da medidel pnwlilMs di 6nI • l'faetIr 
• u.ecuçlo di via ,..... Ftn:hll-AenJporto. previsto no DecnrtD 
~ntIr RegionIIIL" 11!12JM. de 18 de JInen. 

O Decreto Regulamentar Regional n." 1/92/M, de 
16 de Janeiro, fixa o prazo de dois anos para vigência 
das medidas preventivas da área a afectar à execução 
da via rápida Funchal-Aeroporto. _,' 

Todavia, considerando que o projecto definitivo, da
das as dificuldades e implicações de maior ordem en
tretanto surgidas, só em parte está elaborado, necessi
tando-se, ainda, de mais algum tempo para a sua con
clusão global, originando, assim, a necessidade de 
aquele prazo ser prorrogado por mais um ano: 

O Governo Regional da Madeira, ao abrigo da alí
nea g) do n. o I do artigo 229.o da Constituição e da 
alínea d) do artigo 49. o do Estatuto Político-Adminis
trativo da Região Autónoma da Madeira, decreta o se
guinte: 

Artigo I. o É prorrogado por mais um ano o prazo 
fixado no Decreto Regulamentar Regional n. o 1/92/M, 
de 16 de Janeiro, para a vigência das medidas preven
tivas da área a afectar à execução da via rápida 
Funchal-Aeroporto. 

Art. 2.o O presente diploma produz efeitos a partir 
de 17 de Janeiro de 1994. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional 
em 6 de Janeiro de 1994. 

O Presidente do Governo Regional, Alberto João 
Cardoso Gonçalves Jardim. 

Assinado em 4 de Fevereiro de 1994.
 
Publique-se.
 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. 

Preço deste 11 Úmero: 40$00 -, 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preço dos anúncios é de 115$00 a 

anúncios e a assinaturas do Jornal Corrojeta 
Cada SÓ';" 

(Ano). 
• 

7561500 
2 50<1$00 

(Semestral] .. 
, 

37B0500 
1252500 

linha, acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua puhlicação do 

Oficialdeveser dirigida à Secretaria pngamcnto antecipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo 

Regional da Madeira" 
NlÍ",un. e Suplementos . Preçn por p:lKlna J0$00 

A ('~t('~ valor es acrescem IK porl('~ de correio 

Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

(I'orlarla n' 2/94 de 2S de .Janeiro) 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




